
GOVERNO DOESTADO DESAOPAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÂO PAULO - CETESB

LICENÇA AMBIENTALPREVIA
N': 2610

PROCLSSD

N$190/2015

A Companhia Ambiental da Estado de São Pauta - CETESB. na üsó. das atribuições que Ihe
confere a Lei Federal 6938. de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional da
Meio Ambiente. regulamentada pelo Decreto Federal g9.274. de 06 de junho de 1990. Lei
Estadual 1 3.542.. de 08 de maio de 2009 e demais normas pertinentes. emite a presente Licença
Ambiental Prévia, com base no Parecer Técnico n' 55/1 8/IE, para

IDENTIFICAÇÃO DOEMPREENDEDOR
l RAZÃO SOCIAL: EMBU S.A- ENGENHARIA E COMERCIO

l CNPJ: 61.322.5S8/0019-07

LOGRADOURO: ESTRADA DO MOINHO VELHO. KM 2 5

MUNICiPIQ=ITUPEVA

BAIRRO:FAZENDATQCANTINS

CCP;13Z9S-ooo

IDENTIFICAÇÃO DOEMPREENDIMENTO

NOME: AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE GRANITO E SAIBRO

LOGRADOURO: ESTRADA DO MOINHO VELHO. KM 2.$

UUNiCIPia: rTUPEVA

a DE GRANITO e SAIBRO NA POLIGÓNPIt ÕNPÜ NIããÍ:MI?I®Í
ÁREA OE LAVRA TOTAL: 17.47 HA COTA DO PIT FINAL: 66S M

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

RESERVA LAVKAVeLOe GRANITO: l0.6al s64 Ma

RESERVA LAVRAVEL DE SA18R0= 992 655 MS

ÁREA DO OEPOSITO OE ESTÉRIL: 1.96 HA

PRODUÇÃO ANUAL: 339.450 M' DE GRANITO E 32.468 M

VOLUME OE ESTÉRIL 61 .353 M8

DE SAIBRO

ACESSOS:D.28 HA

VIDA ÚTIL: 29 ANOS(GRANITO); 18 ANOS(SAIBROS

ÁREA COBERTA: 320.34 M:

A.A.A.LIVRE; 2S.943.18 M

OBSERVAÇÕES

a} A presente Licença Ambiental Prévia aprova a localização e concepção do empreendimento, atestando
a sua viabilidade ambiental. mas náo autoriza a sua implantação.
Previamente à implantação do empreendimento deverá ser obtida a Licença Ambiental de Instalação.
sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.
A Licença Ambiental de }nstalaçào somente será concedida após o cumprimento das exigências
relacionadas neste documento
A presente Licença Ambiental Prévia nàa dispensa nem substitui quaisquer alvarás. licenças
autorizações ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal. estadual ou municipal.
bem como não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade
Integra a presente Licença OI anexo
O prazo de validade desta Licença Ambiental Prévia é de 5 (cincos anos.. a contar da data de sua
emissão

O presente documento foi emitida sem íasura e/ou colagem

]l.{,(,4Ltm, l!«&
ANB CRISTINA PASINI DA COSTA toiretara de Avaliação de Impaçio Am biental)
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[ O presente anexo ê pare integrante da LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA NO 2610

Por ocasião da solicitação da Licença Ambiental de Instalação
í. l Aposentar o detalhamento do Prugraína de Comunicação e Participação Social,

oolltemPanda as anões e os instrumentos a serem utilizados para gamnt+r a efetividade
da divulgação de informações sobe os empregos a senm ofertados e sabre o
empnenditneílta. os procedimentos envolvidos nas at+vidades extrativas, os programas
de corltrole e mitigação dos impactos ntacionadoÉ. as medidas de revegetação e
recuperação da área. o tempo de duração da extração, cronograma de atividades, dente
outras píugmmas socioambientais desenvolvidos pela empnsa e os pnojetos de intemsse
da população. Descnver o teor do material a ser divulgado. público alvo, cronograma de
atividades, meios de divulgação das vagas de ernpmgo a serem disponibilizadas, os
canais de comullicaçãa caiu a população. etc

t.2 : Apresentar detalttatner\to da Plugroma de Controle de Tráfego de Veículos, contendo
termo de cooperação íimtado com a Prefeitura Municipal de }tupeva para apcHO à
manutenção do sistema v+ádo, além de indicar pontos de sihatização pnveiltiva. cursos e
teinomentos a senm realizados para a requalificação de motoristas, proced mentes para
ngistios.:de acidentes e atropelamentos de fauna visualizados: por motoristas e
operadons de veículos e máquinas, cronograma detalhado, etc.

1.3 comprovar o atendimento das exigências relacionadas fios itens 3. 4 e 5 do alicia
2406/20 17 }PHAN/SP de 06. 12. 201 7.

1.4 Aposentar Plojelo de CoRtna Vegetal a ser irnptantado na área do.empnendimenta.
coínidemndo os trechos de maior vulnerabilidade visual, pdodzando a utilização de
espécies nativas da região. de cmscimenta rápido.

1.5 Aposentar a documentação necessáãa discriminada no site da CETESB
(http:/Hicenciamenta. cetesb.sp. gov. br/cetesb/documentos/autoiízacao-intewencao-
app.pdf) para a obtenção da Autorização para supnssão de vegetação nativa e core de
áwons isdadas na Agência Ambiental da CETESBi e fimtar os respectivos Ternos de
Compromisso de Recuperação Ambiental - TeRÁs

1.6 Apresentei o detalhamento do Programa de Compensação Florestal cc»}fomle direlózes
do item B.6 do Parecer Técnico na 55f18/tE.: contemplando as amas indicadas pela
Pmfeitura Muilic+pal de }tupeva. abas na Fazenda Tmantins e, caso llecessár+o. áreas do
Programa Nascentes, pdorizando a fomlação de corndoes ecológicos; técnicas de
plantioladequadas pam cada área; utilização de técnicas de nucleação; seleção de
mudas e sementes em busca da diversidade genéttcal implantação de viveiros de'mudas
de espécies nativas; isolamento dos fatoms de degradação=Je utilização de solo e
serapifheim das amas de supressão de vegeta ção. A proposta deverá ser instmlda com
planta(s} georrefereiniada(s) com localização e quantificação das amas previstas pam
compensação florestal, bincluindo a localização (ia Resema Legal e#âreas de
mcomposição de TeRÁs já fim)idos. CKnt\ograma de atividades, profissional(s}
hábil fado(s) e nspectiva Arlot8ção de Responsabilidade Técnica -- ART.

1 0 presente documento foi emitido sem usura e/ou colagem
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f.7 Apresentar detalhamellto do Programa de Acompanhamento da Supnssão de
Vegetação, contemplando o plane)cimento da supressão em conformidade com a
Resolução SMA no 22/201Q. e incluindo procedimentos para o resgate de plântulas.
epífitas. mudas e propágutos. visando a produção de mudas em viveiros e posterior
plantio em amas de fecupemção ambiental e wvegetação. cmnogmma de atividades.
responsâvettêcnico. etc.
Apresentar o detalhamento do Plngmma de Resgate e Salvamento de Fauna.
considerando as dintdzes da Resolução SMA 22/1Q. e as ações e plncedimentos
ambientalmente adequados e compatíveis com o plano de lavra, F contemplando. no
mínimo: a farmaçãa e expeHência das equipes de campo na identiãcação e resgate de
fauna; píowdimentos executivos param o aíugentamenta. resgate e nlocação de
espécimes; instalação de Centro de Triagem de Animais Sitvestes - GETAS provisório
para atendimento da ratinai geornfennciamellto:©as evelltuais áreas cle ntocação.
infraestrutura e equipamentos necessários. crorlograma de atividades, etc
Apresentar cópias das Autorizações pam Manlejo in Situ obtidas junto ao Departamento
de Fâur}8 SHvestn da Secntaria de Meio Ambiente - DEFAU-SMA. para as atividades de
nsgate, relocação e monitwamento da fauna
Apmserltar detalhamento do Programa de Motlitwainento e SalvaguaNa da Falira.
atendendo as d+otrizes da Resolução SMA 22/10 e contemplando as atividades pnvi$tas.
metodologias. grupos a sereln+monitcfados (Mastofauna, Avifauna e Heípetofauna)
esforço amostrar (no mínimo cinco dias por grupo faunístico}, camcteHzação e
mapeamento dos pontos de amostragem seleciortados, ncursos e infraestrutura
necessários. equipe técnica nsponsável e respectivas ARTE e cmnogmma de atividades
compatível cc»n os demais píogmmas ambientais de Hora e fauna. }nctuir monitoramento
específico para a espécie Alouatta guadba data tens(bugio-ruivos
Apresentar Píogmma de Treinamei)to Ambiental. contam)e dintdzes do Parecer Técnica
G T-Empmendimenlos no 09/2016 dos Comités de Bacia das Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí. Incluir medidasü de conscierltização de motoristas e trabalhadores, visando
m+ntmizar impactos caído caça. pesca. atmpelamerlto e degradação de abas natum+s
pelo aumento dalcinulaçâo de pessoas e veículos, .com cíonogmma e equipe
nsponsáve/
Apresentar Programa de Prevenção e Ccfltlole de Processos Erosivos e Assomamento
de Caídos d'Água, canternplünda o detathamento das medidas propostas; manutenção de
sistemas de denegem de águas pluviais. provisório e definitivos decapeamento
concomitante às operações de extinção; manutenção periódica do sistema viário interno.
revegetação das áreas minoradas e amas de apoio e/ou sewidão concomitante ao
encerramento das âlivid8de$ em cada área: medidas de contrde e mallitoramento
geotécnjco dos taludes attiais e üinêis das lentes de lavra. dos depósitos de material
estêdl e de estuque de minérios, com a nspectiva ARTE identtHlcação, mapeamento e

Í.8

f.9

f.ío

Í.Í2

O presente documento foi emitido sem usura e/ou colagem



GOVERNO DOESTADO DESAOPAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO - CETESB

ANEXO
Fls 3/7

Ne190/2015

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N' 2610

Í.Í3
monitommento de eventuais processos erosivos
Aposentar detalhamento dos projetos do depósito de estéd, elaborado de acolho com a
Nom)a NBR 13.029/06, e dos sistemas de dnnagem de águas pluviais das áreas de lavra
e dos acessos intemos, acompanhados de memorial descritivo e de Anotações de
Responsabilidade Técnica - ART dos profissionais habilitados.

Aposentar detathamento do Programa de Monitoramento cla Qualidade das Águas
Supedciats , e Subterrâneas proposto, colltemplando a localização dos pontos de
rnotlitommento geonefemnciados. a metodologia adorada tios legal\lamentos de campo.
parâmetros analisados, periodicidade (ias coletes e de entegõ de etatóõos de
acompanhamento e dos boletins analíticos* cronograma. nsponsabilidades. etc. incluir
pontos de monitoramento de água subtelTânea no talvegue localizado na futura ána do
depósito de estéM, apresentar os peús construtivos dos poços e informar a periodicidade
das odeias.

7.Í4

Aposentar Programa de Gerenc+amento de Resíduos Sólidos detalhado e atualizado.
incluindo a estimativa de todos os resíduos sólidos a serem gerados, bem como a
codificação estabelecida na Norma ABNT NBR IO.004/04, e os códigos de
armazenamento e de tratamento, reutilização/ncictagem/ncuperação ou disposição ãna
dos res/duas. (]e aco/do com a Resolução CC)MAMA n'. 373/02, bem como os
Cedtficados de Movimentação de Resíduos de tntensse Ambier tal - CADRt para os
resíduos industda+s de Classe l

Aposentar detathamento do Programa de Recuperação de Arcos Degradadas. elatmrado
de aceno com as Nomlas NBR 13.030B9 - Elaboração e Apnsentaçào de Prqeto de
Reabilitação de Áreas Degradadas pela Mineração e NRM 21 do DNPM - Reabilitação de
Amas Pesquisadas. Minoradas e f}mpactadas, contemplando as alividades de
recuperação, estabilização e mafeiçoamellto das áreas lavradas, de apoio e senidão de
meneia concomitante à extinção rninenat; ntedidas finais de ncoílfomlação topográfica e
revegetação e a desmobilização das estruturas de apoio, plantas planialtiméhcas de
configuração das cavas, monitmamentos previstos para a. fase põs-desativação,
fluxogmma de planejamento e execução, cmnogranla físico-financeiro. elite outros.
Aposentar o compíovante do depósito bancário. no valor nfemnte à compensação
ambiental definida na Memória de Cálculo elaborada pela CETESB e aprovada pelo
empreendedor. e a assinatura de um Termo de Compromisso de Compensação Ambiental
- TECA. conforme estabelecido ílo Decnto Estadual no 60.070 de 15/01/2014. conforme
indicação da Câmara de Compensação Ambierltal

Durante a implantação do empreendimento
2- 1 Apresentar relatórios semestrais de acompanhamento das ações balizadas no âmbito (Jo

Programa de Acompanhamento de Supressão da Vegetação e do Programa de Resgate
e Salvamento de Fauna durante a ampliação do empreendimento. Estes nlatódas

O presente documento íoi emitido sem usura e/ou colagetn
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deverão contemplar. ente filtros: descrição das aüvidades nlo pertodol mapeamento e
georrefennciamenta  das amas de intewenção. mgtstros fotogrâficosl eventuais não
confomtidades e nspectivas medidas corretivas; análise critica dos nsultados; equipe
técnica esponsàvel e nspectivas ARTE

2.2 Aposentar niat6dos semestrais de acompanhamento do Programa de Monttommerlto e
Sofvagualüa da Fauna, incluindo mapeamerlta e caracterização ambiental dos pontos de
amogragem, metodologias. esforço amostrar empngado, nsultados e análise das
mmpanhas balizadas 3 meses antes, 4B bons após e 6 meses após a supnssão da
vegetação.

Por ocasião da solicitação da Licença Ambiental de Operação
3. 1 Apresentar relatório comprovando a implementação do Pingmlna de Comunicação e

Participação Social da fase de ampliação e aposentar os ações que serão desenvolvidas
durante a operação do empreendimento.

3.2

3.3

3.4

Aposentar nlatório do Prognma de Controle de Tráfego de Veículos, comprovando a
malização das pdmeims medidas previstas no Plogmma e na pameria fintTiada com a
Pníeituía Municipal de ltupeva

Apnsenlar nlatófio fotográfico comprovando a
entorno do empmefldtmento.

implantação da Cortina Uegefal no

Apresentar retatóHo do Programa de Acompanhamento da Supressão de Vegetação
informando soba as atividüdes desenvolvidas e esuttados obtidos.

3.5 Aprewntar mlatódo do Programa de Compensação Flonstal e do Terno de
Compromisso de Recuperação Ambiental, contendo a dewdção das ações Balizadas; o
mapeamento e georrefennciamento das amas delplantia; os resultados obtidos e a
avaliação dos ptantbs balizados; e o cronograma de atividades. considerando a
manutenção e o monitommento das amas plantadas pw um período mínimo de 3 anos
após a emissão da LO.

3.6 Aposentar nlatódo consolidado do Progmtna cle Resgate e Salvamento da Fauna.
descnvendo as ações de aftigerltamentQ e esgote. eventuais não contam)idades e
nspectivas medidas colnlivas adoradas. lista das espécies resgatadas e tmnslocadas.
ngistms fotográficos, equipe técnica responsável e ARTE.

3.r Aposentar fatóda consolidado do Programa de Monitomfnento e Salvaguarda da
Fauna, contemplando a indicação dos pontos de amostragem, descrição da metodologia
utilizada, esforço amostrar despendida. ngistros fotográficos, análise comparativa entra
DS campanhas realizadas, registro de espécies envolvidas em acidentes e eventuais
atropelamentos. e ART da equipe responsável. Ressalta-se que os insultados deverão
ser aprewntados também em planithas etetlõnicas edítáveis(extensão xís, ou

O presente documento foi emitido sem usura efou colagem
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compatívet} e a localização dos pontos amoslmis infonnadas em fonnato métrico. de
aooítio com a Projeçáo Universal Transversa de Mercador (UTM) e Q Sistema de
Referência Geocêntdco para as Amêricas($1RGAS 2000)

3.8 Apresentar mlat6do do Programa de Tninamenta Ambiental, colhendo descrição das
atüidades realizadas. material didáfico, listas de presença; fegistío fotográfico e equipe
técnica sponsáve/.

3.9 Aposentar relatório do Programa de Pmvenção Q Ccültrole de Processos Erosivos e
Assoreamento de Caldos d'Agua, demonstrando a realização das ações pnvistas para a
fase de instalação. As ações de monitoramento deverão indicar pedodtcidade,
mapeamento dos poíttos de ocorrência e medidas corntivas adoradas.

Aposentar primeiro relatório do Programa de Mon+toramento da Qualidade das Aguas
Superficiais e Subterrâneas proposto, contemplando a localização dos: pontos de
monitommento georrefeenciados. os bdetins analíticos, a metodologia adorada nos
levantamentos de campo, parâmetros analisados e avaliação dos resultados obtidos.
eventuais r ão confomlidades identificadas e respectivas medias corretivas adoradas.
Apresentar nsultados do monitommento por no mínimo uín afia hidlotógico no talvegue
localizado na futura ána do depósito de estéril para comprovar a inexistência de cursos
d'agua rloloca}.

3.ÍO

3. 1 1 Aposentar cartas de anuência das empnsas destinatários dos nsiduos sólidos,
considerando a época. tipo e quantidades estimados no Programa de Gemnciamento de
Resíduos Sólidos

3. 12 Aposentar latólio com avaliação da eficiência do sistema de colete e de tratamento dos
efluenlesliquidossanitárias.

3. 13 Apesentor mtatófio consolidado do Progmina de Monitoramertto de Qualidade do Ar. de
Corltrote e Monitoramento dos Níveis de Ruído, Vibração e Sobrepnssão Acústica.
compro\fardo a implementação das medidas propostas para millimizar a emissão de
material palticu+ado, ruÍdOS-Q vibrações nas amas de lavra e Rot entomo do
empnendimenlo.

3.q4 Apresentar. após a apumção final do custo do empreendimento objeio clo pnsente
licenciamento. o nlatódo contábil, comprovando o montante efetivamente despendida na
línplantação do empnendimento, visando à nalização de ajustes no valor destinado à
compensação ambiental, cujo depósito,; se houver. devera ser realizado na mesma conta
na qual fa efetuado o depósito odginârio, sendo tal depósito condicionante para a
emissão da Licença de Operação

Durante a operação do empreendimento
4. 1 Aposentar nlatódos anuais de acompanhamento do Píogmma de Comunicação e

lg.presente dwumenii; iói eúiiiãi; iéú iiiüià úi;ú iàiagem
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Participação Social. corltemplando o balanço das atividades desenvolvidas, eventuais não
confomlidades identificadas e as respectivas medidas correlivas adoradas. e a avaliação
da efotiv+dode do programa

4.2 Apresentar nlatódos anuais consolidados do Programa de: Controle de Tráfego de
Veículos. contemplando as atividades realizadas paro minimizar os impactos gerados pelo
tráfego de veículos. Incluir estatísticas soem o volume médio de tráfego dos veículos da
empmm nas pHncipais vias utilizadas e análise dos dados obtidos, as ações eatizadas
mtalivas à consewação das; vias. registlo de acidentes com a fauna silvestre e a$
medidas mitigadoras e coímtivas adoradas.

4.3 Aposentar nfatórios anuais dos Programas de Compensação Florestal e de
Acompanhamento da Supnssão de Vegetação. contemplando o balanço das atividades
desenvolvidas no período. avaliação critica das medidas mitigadoras adoradas e do
desenvolvimento dos plantios, registros fotográficos, equipe técnica msponsável e
respectiva ARTE demais iriam)ações necessárias para comprovação da sua efetividade.

Apresentar elotóríos anuais do Plogmma de Resgate e Salvamento da Fauna.
descrevendo as ações del afugentamento e nsgate. eventuais não conformidades e
respectivas medidas corretivas adoradas. Os nlatóríos deverão ser. instruídos com
registío fotográfica, equipe técnica nsparlsávol. ARTs e autodzaçãa para maneio in situ
emitida pelo Departamento de Fauna Silvestm da Secntaria do Meio Ambiente -- DEFAU-
SMA {confomle Resolução SMA 92/14)

4.4

4.5 Apresentar nlatórios alluais do Programa cle Mc»}il amerlto e Salvaguarda da Fauna,
durante 3 anos contemplando, no tnlnlrno. a jirld+cação dos pontos de amostragem
descrição da metodologia utilizada. esforço amostrar despendida, mgisttus fotográficos.
análise ccunpamtiva ente as camparlhas sazonais, mgistro de espécies envolvidas em
acidentes e eventuais atropelamentos, avaliação de amas priodtádas para sinalização
=!as vias de ciKt+tação na ána ob influência do empeendimenlo, ART da equipe
nspansávd e autorização para moreia in situ., Com base Rios nsuttados. aposentar
avaliação crítica sobre o efeito da supnssão de vegetação, perda de habitat e
deslocamento da ffauna. Caso necessário, descnver as medidas mitígadoras e
colnpensatóNas adiciot ais estabelecidas

4.6 Aposentar nlatódos anuais das campanhas semestrais de amostragem do Programa de
Manitommento da Quattdade das Aguas Superficiais e Subtenãneas, contemplando a
localização dos pontos de monitommerlto geornfbrenc+ados, parâmetros analisados:
metodologia. etc.l Os resultados do Píogroma deverão ser aposentados na fonna de
relatóõo interpretado. acompanhado dos nspectivos latidos ana éticos. eventuais não
confomlidades identificadas e nspectivas medidas corntivas adatadas

4.7 Realizar em um prazo de 6Q {sessenta) dias após a omissão da Licença de Operação

O presente documento íoi emitido $em ra$ura e/au colagem
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avaliações de cuida nos nceplons potencialmente críticos - RPCs indicados na Tabela l
do Parecer Técnico O1 1/2018/}PAR de 02/02/2Q18; de acordo com metodologia descrita
na Norma NBR 10151/2Q00 da ABNT, pêra 8 comprovação dos f)adfões estipulados

Por ocasião da renovação da Licença Ambiental de Operação
5.1 Aposentar, eln cadã+renovação de LO, mlatório consolidado do Programa de

Motlüomlneilto e Salvaguarda da Fauna, considerando as campanhas )á Balizadas e um
levantamento anual de dados com duas campanhas ilo ano: os registlos de eventuais
atropelamentos da fauna; e a análise comparativa e avaliação dos resultados obtidos,
avaliação da efetividade das medidas mitigadoras adoradas pam os impactos
}dellüâcados sobra a fauna local e eveiltuat proposição de medidas adicionais.

5.2 Apresentar em cada renovação de LO. nlatódo consolidado do Programa de
Recuperação de Anãs Degradados. com as: ações de recuperação já implantadas e 8
serem implantadas, incluindo mlatórfo fotográfico, destacando a$ espécies utilizadas de
gramíneas nativas ou exóticas nào iilvasoms na nvegetação; identificação das fontes de
lavra exauddas e as medidas de recuperação adoradas, bem como a implantação de
cobertura vegetal

Na fase de desativação do empreendimento
6, 1 Aposentar Programa de Desativação ou Fechameílto de Mina. de acordo com a Nonna

Reguladora de Mineração - NRM no. 20. do DNPM contemplando: medidas finais de
nconfomtação topográfica e revegetaçãol desmobilização (ias estruturas de apoio.
considerando o gerenciamento e disposição final dos msiduos sólidos, de acordo com as
normas vigentes; avaliação da possitlitidade de ntocoção de parte dos funcionários para
as atividades remanescentes na empre$al proposta de uso futuro da ána mcuperada. em
consonância com as diretdzes. planos e legislação municipal, estadual e federal vigeíltes.
para fins de licenciamento ambiental. O motlitoramento das atividades deverá ser
matizada par. na mínimo. três anos após a encenamento da extração mineral.
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